
TST manda sequestrar precatório em favor de idoso com câncer

Contrariando a regra dos precatórios, o Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho determinou o
sequestro da dívida das contas do Rio Grande do Sul em favor de um gaúcho de 82 anos que sofre de
câncer na próstata. Com a manutenção da sentença anterior do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região, o idoso conseguiu quebrar a ordem cronológica de apresentação de precatórios e vai receber os
R$ 97.219,65 a que tem direito desde que saiu vitorioso em ação trabalhista movida em 1995.

A decisão é inédita e encontrou amparo nos princípios constitucionais da supremacia do direito à vida e
da dignidade do ser humano. A Emenda Constitucional de 62, de 2009, inaugurou a fila dupla no
pagamento dos débitos. Pessoas com mais de 60 anos ou com doenças graves possuem prioridade. Ainda
assim, para o colegiado, a demora na liberação da quantia poderia ser prejudicial ao seu estado de saúde.

O Rio Grande do Sul, por sua vez, alegou que a decisão do TRT-4 feria a ordem cronológica de
apresentação, que é determinada no artigo 100 da Constituição Federal. De acordo com o TST, apesar da
exigência, a própria Constituição autorizou, no ano de 2002, o pagamento dos precatórios de pequeno
valor, ou seja, aqueles de até 40 salários mínimos (R$ 10,4 mil), no prazo de até 60 dias (Emenda
Constitucional 37).

O relator do caso no TST, ministro Lelio Bentes Corrêa, rejeitou os argumentos. Segundo ele, a decisão
buscou proteger o idoso da excessiva demora na tramitação dos precatórios, “capaz de comprometer o
seu direito a uma vida digna”. Ele lembrou, ainda, que a Emenda Constitucional 62, ao dar nova redação
ao artigo 100 da Constituição Federal, atribuiu caráter preferencial aos créditos de natureza alimentar de
titularidade de pessoas idosas ou portadoras de moléstias graves, admitindo, inclusive, o sequestro de
valores, a requerimento do credor.

Em voto recente, o ministro Eros Grau, do Supremo Tribunal Federal, abordou a flexibilidade de
aplicação das normas em situações de exceção. Segundo ele, “não é a exceção que se subtrai à norma,
mas ela que, suspendendo-se, dá lugar à exceção — apenas desse modo ela se constitui como regra,
mantendo-se em relação com a exceção. A esta Corte, sempre que necessário, incumbe decidir regulando
também essas situações de exceção. Ao fazê-lo, não se afasta do ordenamento, eis que aplica a norma à
exceção desaplicando-a, isto é, retirando-a da exceção”. O relator do caso no TST embasou sua decisão
nesse posicionamento.

De acordo com os autos, o idoso de 82 anos foi contratado pelo antigo Instituto Gaúcho de Reforma
Agrária em 1970, para exercer a função de blaster. Foi demitido, sem justa causa, em março de 1994. Os
blasteres são responsáveis por preparar, calcular e instalar dinamites para destruir rochas, geralmente em
aberturas de estradas, pedreiras e minas.

O autor do pedido trabalhava em torno de 12 horas por dia. O crédito trabalhista que gerou os
precatórios foi proveniente da decisão favorável relativa aos pedidos de adicional de periculosidade,
aviso prévio e horas extras. Com informações da Assessoria de Comunicação do TST.
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